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PORTARIA INTERNA NQ. 001/90

I

O Diretor Pre~idente da Companhia de Desenvolvime~

~8 se .itória - CDV, no uso de suas atribuições estatutãrias e

Gu ice o C01egiado da Diretoria, RESOLVE:

Revogar o item D da Portaria Interna nQ. 1003/89,

=~e es~a~e:ece normas para toda e qualquer viagem de funcionários,

ee-s_:~cres e outros, todos da CDV, que passará a vigorar com a

5e~_in~es redação:

a) os valores pelo

=~-:-~: -: -~-:-o re ~-~s~~; a ' DF)- ~ ~~C ~~~ \. .

-
=5 =e-21s itens permanecem inalterados.

=e=~:=i2 entre e~ ~igor na presente data.

i~~=ia, ~~ de ~a~eiro de 1990.
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~GSE HEN~~ON
~iretor Presidenteda CDV
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